
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 

DECRETO.  N° 166/2015 

Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.048 

de 18 de dezembro de 2014. 

DECRETA: 

Art.1°. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral 
.do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 4.048, de 18 de dezembro de 2014, no 
valor de R$ 1.979.500,00 (um milhão novecentos e setenta e nove mil e quinhentos 
reais), para atenderá programação constante do Anexo I. 

Art.2°. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 

1° decorrem de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de 100.000,00 
(cem mil reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - excesso de arrecadação da Fonte 104 - Educação / 25% sobre 
Impostos, no valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) e da Fonte 1000 - 
Recursos Ordinários (Livres) - Exercício" Corrente, no valor de R$ 1.774.500,00 (um 
milhão, setecentos e setenta e quatro mil e quinhentos reais), considerando a tendência 
do exercício nos termos do art. 43, §3° da Lei Federal n°4320/64. 

Art.3°. Este Decreto entra em vigor /d -ta de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, em 08 de ju 	2015. 

ARMANDO 	S F LHO 
Secretário,Municip de Admi istração 
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ANEXO I 

ANEXO AO DECRETO N° 166 DE 08/07/2015 
e 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 

22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
22.001.- ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 

)NAL 
	

siwATIVIDADEJPROJETO/OP. ESPECIAL 
Amortização Ene. de Parcelamento do pASEP; 

FGTS, INSS, FPMU e Outros  
- ' 

NATUREZA DA DESPESA 
APORTE PARA COBERTURA 

3.3.91.97.00.00 
	

DO DÉFICIT ATUARIAL DO 
RPPS 

FONTE VALOR E 

01000 
	

RS 1.870.000.00 

eFt$ :1.870.000,00 , 

)0.3124 

17. • SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 
- COORDENACÀO GERAL S M E 

)NALa ~ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA - FONTE VALOR • 	.( 

15.1152 
Educação infantil - Aquisição e Reposição de 

Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 

EQUIPAMENTOS 	E 
MATERIAL PERMANENTE 

00104 RI 5.000,00 

15.2214 S.M.E - Manutenção da Frota daielúctiçâo . 	. 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 00104 RS 100.000,00 

07:- SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITACAOE PROJETOS TÉCNICOS 
7 001. - COOROENACÂO GERAL - S.M.H.P.T 

)NAL 	r,  lar ATIVIDADFJPROJETO/OP. ESPECIAL. i 'NATUREZA DA DESPESA FONTE VALOR 	- ( 

)2.1031 ., 
•• 

S.M.H.P.T 	- 	Aquisição 	e • Reposição 	de 

Equipamentos e Material Permanente 

•-• 
0.4.90.52.00.00 

EQUIPAMENTOS 	E 
MATERIAL PERMANENTE 

01000 RS 3.500,00 

)4.1035 
Manutenção 	da 	Diretoria 	de 	Habitação 	- 
Aquisição e Reposição de Equipamentos e 
Material Permanente 	 i--i  

4.4.90.52.00.00 
EQUIPAMENTOS 	E 
MATERIAL PERMANENTE 

01000 RI 1.000,00 

TOTAL GERAL 2,1979.600,00 

• ANEXO 

- ANEXO AO DECRETO N°  166 DE 08/07/2015 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

22,1 ENCARGOS GERAIS. 	MUNICIPIO 
22.001.- ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS 
NAIL'a W•ATIVIDADE/PROJETO/OP, ESPECIAL 

0.3124 

•-•r,~111,90~ieremsEs-n"- ar 
'SaiNina...nair" • TOTAL GERAL , • 100.000,001 

Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, 

FGTS, INSS, FPMLi e" Outros 
4.6.90.71.00.00 

NATUREZA DA DESPESA FONTE • 

PRINCIPAL DA DIVIDA 
CONTRATUAL RESGATADO 

1 

..-VALORt  

RS 100.000,00 

-TO AL GERAL R$ .9' 100.000,00 II 

01000 
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